
PROJETO DE LEI Nº 008 DE 28 DE JANEIRO DE 2026. 
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, no valor de até R$100.000,00 (cem 
mil reais), para custear despesas provenientes dos danos causados pela tempestade 
ocorrida no dia 24/11/2025, Decreto 2.054 de 25/11/2025 - Situação de Emergência, 
consignados nas seguintes dotações:- 
 

ÓRGÃO:- Poder Executivo 
UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.02.01  – Diretoria Administrativa e Financeira 
FUNÇÃO:-  04 – Administração 
SUBFUNÇÃO:- 122– Administração Geral 
PROGRAMA:- Suporte Administrativo 
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0022 
PROJETO:-- Manutenção do Setor Administrativo e Finanças 
CÓDIGO DO PROJETO:- 2005 
ELEMENTO ECONOMICO:-3.3.90.30 – Material de Consumo 
VALOR R$ 50.000,00 
FONTE 01 – TESOURO 
CÓDIGO APLICAÇÃO – 100.088 
 
ÓRGÃO:- Poder Executivo 
UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.02.01  – Diretoria Administrativa e Financeira 
FUNÇÃO:-  04 – Administração 
SUBFUNÇÃO:- 122– Administração Geral 
PROGRAMA:- Suporte Administrativo 
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0022 
PROJETO:-- Manutenção do Setor Administrativo e Finanças 
CÓDIGO DO PROJETO:- 2005 
ELEMENTO ECONOMICO:-3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
VALOR R$ 50.000,00 
FONTE 01 – TESOURO 
CÓDIGO APLICAÇÃO – 100.088 

 
Art. 2º - O crédito de que trata o Artigo anterior, será coberto 

com recursos provenientes de a anulação parcial e/ou total da seguinte dotação 
orçamentária constante no Orçamento-Programa de 2026, com base artigo 43, Lei 
4.320/64. 

 
Ficha Classificação Orçamentária Fonte Valor 

232 

02.11.01 –Encargos Gerais do Município 
04.122.0020.2012 – Pagamento de 

Precatórios 
 3.3.90.91.00 –Sentenças Judiciais 01 

100.000,00 

Total   100.000,00 
 
 
 
 



 
 
Art. 3º- Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianual - PPA, 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual- LOA, vigentes 
para o exercício, as naturezas de despesas criadas na presente Lei. 

 
    Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 
 
    Prefeitura Municipal de Dolcinópolis, em 28 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
        DIEGO APARECIDO PEREIRA MIGUEL 
             Prefeito Municipal 
 
 


